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LEI  Nº. 1327/2022  

 

 

Sumula: Altera Lei Municipal nº. 1319/2022 e dá outras 

providencias.  
 

 

Eu, Paulo Maximiano de Souza Junior, Prefeito Municipal de SAPOPEMA-PR, faço 

saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte,  

 

LEI  

 

                Art.1º -  Fica alterado o anexo I da Lei Municipal nº. 1319/2022, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

 

ANEXO I 

 

Vagas Função Carga horária Remuneração 

      03 Motoristas 40horas 

 

R$ 2,032,57  

+  adicionais do cargo 

 

 

                        Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema – PR, em 22 de março de 2022. 

 

 

 
Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal 
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Sumula: Altera Lei Municipal nº. 1319/2022 e dá
outras providencias.

 
Eu, Paulo Maximiano de Souza Junior, Prefeito Municipal de
SAPOPEMA-PR, faço saber a todos os habitantes deste Município,
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,
 
LEI
 
Art.1º- Fica alterado o anexo I da Lei Municipal nº. 1319/2022,
passando a vigorar com a seguinte redação:
 
ANEXO I
 

 
Art.2º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema – PR, em 22 de
março de 2022.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
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